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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
C 'AMARA SUPERIOR DE RECURSOS HSCAIS 

Processo n" 	13605.000432/99-85 

Recurs() n" 	235.788 Especial do Procurador 

Acórdão n" 	9393-00.744 — 3" Turma 

Sessão de 	02 de revereiro de 2010 

Matéria 	[PI - Ressarcimento - Crédito presumido AtuaIizaedo pela Selic 

Recorrente 	FAZENDA NACIONA  I.  

Interessado 	SAO BENTO  MINERAÇÃO  S/A 

ASSUN 10: IMPOSTO SOBRE PROBE FOS iNDUSERIALIZADOS - IPI 

Período  de apuraca.o: 01/01/1997 a 31/ 2/1997 

CREDIT(I) PRESUMÍDO 	TAXA SELIC, 

imprestável como instrumento de correcao monetaria, nao justilicando a 
sua adocao, por analogia, cm processos de ressarcimento de créditos 
incentivados, por implicar concessao de um. "plus", sem expressa previsao 
legal. O ressarcimento nao é  espécie  do genet.° restituicao, porianto inexiste 
previsao legal para atualizacdo dos valores objeto deste instituto. 

Recurso Especial do Procurador Provido, 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam Os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, em dar 
provimento ao recurso especial.. Vencidos  os Conselheiros Nanci Gama, -Rodrigo Cardozo 
Miranda, Leonardo Siade Manzan, Maria Tersa Martinez López e Susy Comes Hoffmann, 
que negavam provimento. 

Carlos Alba o citas  Barret Presidente e Relator 

EDITADO EM: 30/12/2010 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro 
Torres, Nanci Gama, Judith do Amaral Marcondes Armando, Rodrigo Cardozo Miranda, 
Gilson Macedo Rosenburg Filho, Leonardo Siade Manzan, Rodrigo da. Costa Pôssas, Maria 
Teresa Martinez LOpez, Susy Gomes Hoffmann e Carlos Alberto Freitas Barreto.. 



Relatório 

Trata-se de pedido de ressarcimento de credit() presumido do 114 a que  se  
refere a Lei 9.363/1996. A  matéria devolvida  a este Colegiado cinge-se à quest:do da 
incidência  da taxa Selie no valor do ressareimento de WI, 

0 julgamento deste recurso tem corno paradigm o recurs° n" 228,964 
(incidência da taxa Selic no valor do ressarcimento de WI), julgado na scssi'io imediatamente 
anterior a esta, sendo-Ric aplicadas a arom.i tese daquele julgado ,  nos termos do art. 47 do 
Anew II do R.egimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria I1/IF n" 2.56, de 22  de junho 
de 2009„ 

Lin apertadzi sintese, este é o relatório. 

Voto 

Conselheiro Carlos Alberto Fr  citas  Barreto, Relator 

0 reCUISO -merece ser conhecido por ser 'lempestivo e atendei  aos 
pressupostos regimentais de admissibilidade. 

Nste voto segue as disposições do § 2 0, in fine, do art. 47 do Anexo II do 
Regirnento Interno do CARP., aprovado pela Portaria MI n" 2 56, de 22 de junho de 2009 Para 
tanto, adoto a tese prevalente no julgamento do Recurso n" 228.964  (incidência  da taxa Selic no 
valor do ressarcimento de IPI) 

questão dli pos.sibilidade de ineid&icia  da  /alai. &tic no 
ressarchnento de possa necessariamente pela clikrenciavio 
dos insti linos do Tessa' cimento da 1 estituieão 

restituição e a rIpetição de UM if Id(V1i10 Decor; e  de  
pagamento indevido ou a maior que o devido Id o essal Citnen I 
11(70 CStri vinculado a ("magner pugamento indevido, was deco 10 
de concessão legal 

Sobretudo, 1100 .50  pode  ()Naar que 0 direito suNetivo au 
ressareimento somente constititido coin o advent() do despacho 

autoridade  competente, oposição ao (plc'. 0(01 10 coin a 
repetn,::ão do indébito, cwi que 0 direito de repelir ja nasce 
imechalainente corn o pagamento indevido ou a maior. 
inclq>enclentemell le de qualquel•  ato da ardor idade 
administi.ativa. 

Nesta linha, fica evidente en  si 	dlltl8 figuras clue não se 
confiindein 

(i) restituição por pagamento inclevido ou a maior do que 
devido (repetição de incicVnto); e 
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ressarcimento, PIVOSIO CM lei coneessiva 

cer to que restituição e ressaicimento compai fl/ham alguas 
aspectos, como o de WI ambas  passíveis  de  ratirfitção  «ia  
dinheiro  oil  Mediante compensa ç ão, mas de nenhum modo 
essarcimento  e  espccie do genera restiluição 

Noutro giro, não  lid  que se falar em desvalorização tio valor a 
SOT  res Sar( h./0, Me.Sino 170F7 lie a a Mbialte de a Mpia (2011 COO 
Manet(d  Ia que vigia no passado foi abolido pelo Legislador 
Com el eito, o f,cgislador aboliu e tepudion o sistema gei al de 
indeXa (lio da economia air alyi.s da aprovação das normas legais 
que consohdarant  O Ilan° Real, inexistindo atualmente prSa0 
de atualização monetaria taut()  pala  coso de  i  C.S Li-M(1710 COMO 
pal' a caw de  restituição 

contexto, inettlinirsivel pensar  na  aphcaç ão da taxa Selic 
COMO UM  1/lei0 reposição do valor teal da moeda. 

A laxa Se/it:  é,  isto sim, a expressão numérica dos juro.s. Aldo se 
trata de atualização inoneletria. Juror, poi sua vez,  é  UM 
aerescimo ao principal, e Mil plus que ilia tiViVe ttitiIctt?i iZti  
COMO rend!, para aquele que o  au/ele Ora, a Estado não podc 
pagar rendimentor -- na lOrina de lava Selic, vale diver, de ¡liras 

SC/li  previsão legal, mormente q uando  O gut! .seria o valor 
principal (ressaichnento)  é.  ele dependente de lei 
1.;ence.8.siwr. 

A previsão legal para a incidencht de »nos ,Yelie, OI lia vez, 
•somente se  releia  aos casos  de  restituição.  Ao mencionar a 
compensação tali 39, -1"), dare) que  O  disporitivo rel ere-se 
aos valorcs quo poderiam ser restituídos, não pet mitindo 
inteipretação extensive( 0 text() da Lei n" 9 250, de 1995, é 
claro, 100 havendo como aplieur por analogia aquele dispositivo 
ao caso do ressareimento 

Neste sernido deve-se dizer q ue o art 39, 	4', da Lei n" 
9 250/95, inclusive não estabeleceu a atualização de valores 
restituidos ao contribuinte coin base na taxa &tic isto poi que, 
simplesmente, la! lava expresso juras, ndo col recão ou 
atualização inonekirla 0 que previsto parer casos  tie  
eStitHi00 1O1 a aplicação de jutos, caleuladas coin base na lava 

Se//e Depois, o dispositivo trata de 1 eSlitni(a0, nada fadando de 
res.sai dwell to 

Por Jim, a data prevista para o inicio cia incitBieia dos juros é a 
do pagameino indevido ou a nutior do q ue o devido, data essa 
que son tente pode  ser  identificada se se II roar de pedido de 
restituição 

A inekk'ilLlia dos /pros ,S"c/ic a pat 	da data de pi otocolo 
pioeesso de pedido de ressweilnauto c'? crit&to que ¡Lao consta 
da le,.2.islaçiio, o que  reforça  a  lese de q ue  os  jilTO  s não podem 
incidir, nesse ease 
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Nos tennos do voto paradigma tifisento linhas acima, dá-se  provimento ao 
recurso da -Fazenda Nacional. 

Carlos Alberto -itas Barreto 
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